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DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composigdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para'que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Né&o se desincumbindo a recorrente do énus de comprovar o direito creditorio
alegado, o recurso voluntério ndo pode ser provido.

Direito creditério que ndo se reconhece.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito creditério em litigio e néo
homologando as compensacOes intentadas, mantendo, pois, 0 quanto decidido no Despacho
Decisério e na decisao a quo.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente momentaneamente o conselheiro Murillo Lo Visco,
substituido pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, o recurso voluntário não pode ser provido.
 Direito creditório que não se reconhece.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações intentadas, mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente momentaneamente o conselheiro Murillo Lo Visco, substituído pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
 
 
 
 
  T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA., recorre a este Colegiado em face de decisão prolatada pela 4ª Turma da DRJ/BSB (fls.) que, em sessão de 31 de outubro de 2013, julgou improcedente a manifestação de inconformidade (fls.) apresentada contra Despacho Decisório exarado pela DRF/Joinville/SC (fls.), que indeferira o PER/DCOMP transmitido (fls.) por �inexistência do crédito�.
Segundo o DD da DRF/Joinville/SC, �a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�.
Irresignada, a contribuinte interpôs a MI preambularmente referida, sustentando, sintetizadamente, que, ao rever a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, verificou que estaria inadequadamente recolhendo seus tributos como empresa unicamente prestadora de serviços, quando na realidade também executa obras de construção civil. Por isso, alega, teria apurado crédito a seu favor quando da transmissão de DIPJ e DCTF retificadoras, alterando o percentual de apuração das referidas bases de cálculo de IRPJ e CSLL de 32% e 12% (serviços) para 8% e 12%, respectivamente (vendas).
Em suas literais palavras:
 
Apreciando a MI, a 4ª Turma da DRJ/BSB assentou ser necessário verificar se efetivamente a interessada poderia se valer dos percentuais de presunção de 8% e 12% para apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido por ter, como alega, dentre suas atividades, a de �construção civil com aplicação integral de materiais�.
A decisão a quo, depois de reproduzir a legislação que cuida da matéria (artigos 15 e 20, da Lei nº 9.249/1995 e alterações), assentou que, �caberia à interessada fazer prova do suposto recolhimento a maior do imposto que, no seu entender, decorreria de errônea mensuração da base de cálculo por aplicação indevida do percentual sobre a receita bruta, na determinação do CSLL e do IRPJ devido pela sistemática do lucro presumido�.
Mais ainda, ser �imprescindível a juntada, ao processo, dos registros contábeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composição da base de cálculo do imposto no período em questão, os critérios adotados para aplicação, sobre a receita bruta mensal, dos percentuais previstos nos arts. 15 e 20 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuração da contribuição devida e eventuais deduções�.
Para prosseguir que, �a recorrente, a seu turno, não apresentou documentação suficiente que pudesse demonstrar a natureza das atividades a que se referiram os rendimentos declarados e que poderia esclarecer quais os corretos percentuais aplicáveis, se de 12%, se de 32%, ou mesmo de percentuais diversificados, conforme § 2º do artigo 15 da Lei nº 9.249/95. A ausência de tais elementos impossibilita exame da apuração da receita bruta e da CSLL ou do IRPJ, na contabilidade da interessada, e seu cotejo com o montante efetivamente recolhido, restando assim prejudicada a comprovação do alegado direito creditório. A documentação juntada à impugnação, embora relevante, mostra-se insuficientes à adequada instrução probatória dos autos, nos termos acima�.
Segue a decisão a quo pontuando que somente a �discriminação do objeto social constante do Contrato Social da empresa construtora não é suficiente para identificar as atividades que originaram as receitas auferidas no período alcançado pelas declarações retificadoras. Portanto, o alegado indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, nos termos do artigo 170 do CTN�.
E concluir que �uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de restituição, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa�, destacando, ainda que o crédito utilizado nos presentes autos, �foi objeto dos processos administrativos fiscais nº 10920.903311/2011-65 e 10920.903618/2011-66�.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário:2005
DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO A MAIOR.
Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento a maior, comparativamente com o valor do débito devido a menor, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de declaração retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
A compensação de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo; no caso, o crédito pleiteado é inexistente.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Cientificada do R. decisum, a recorrente acostou recurso voluntário no qual, depois de rebater integralmente os fundamentos da decisão recorrida, insistiu na tese de que faz jus à redução das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL por praticar, dentre suas atividades, a de construção civil; para comprovar tal fato, trouxe, além dos documentos anteriormente encartados, mais os seguintes:

Para finalizar requerendo o provimento do RV.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.









 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo, a recorrente está corretamente representada e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Como visto, o direito em discussão cinge-se em verificar se procedem as alegações da recorrente de que exerceria, dentre outras, a atividade de construção civil, com fornecimento integral dos materiais empregados, o que lhe permitiria apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no regime do Lucro Presumido pela aplicação dos percentuais de presunção de 8% e 12% e não 32%, como exigem a Autoridade Tributária e o Acórdão recorrido.
Ou seja, matéria estritamente de prova, diga-se, caberia à recorrente, autora no caso, a teor do artigo 373, I, do CPC/2015 (artigo 333, I, do CPC/1973) e na seara administrativa, artigo 36, da Lei nº 9.784/1999, artigo 16, III, do Decreto nº 70.235/1972 e artigo 28, do Decreto nº 7.574/2011, cumprir com o ônus de provar o quanto alegou.
Antes, porém, da análise dos documentos encartados, cabe breve digressão sobre o tema em discussão.
Naquilo que é pertinente, desde longa data a legislação que cuida da matéria dedica tratamento diferenciado e específico ao segmento, em face das nuances que envolvem a atividade de construção civil e obras públicas, reconhecidamente de maior complexidade, em alguns casos com período operacional superior a um ano-calendário.
Abstraindo esparsas referências legislativas anteriores sobre o tema, a matéria começou a ter os efetivos contornos que a cerca até os dias atuais, a partir da entrada em vigor da MP nº 812, de 30/12/1994, logo convertida na Lei nº 8.981, de 20/01/1995 e, a partir daí, inúmeros atos legais e regulamentares trataram do tema, cabendo ver, naquilo que interessa, sua evolução ao longo do tempo, principiando pelos artigos 28 e 30 da referida norma legal, em suas redações originais (todos os destaques foram acrescidos):
Art. 28. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de cinco por cento sobre a receita bruta registrada na escrituração, auferida na atividade. (Vide Lei nº 9.065, de 1995)  (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
(...)
        b) dez por cento sobre a receita bruta auferida sobre a prestação de serviços em geral, inclusive sobre os serviços de transporte; (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
(...)
        § 2º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
---------x-----------
Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.
Sequencialmente advieram as Leis nºs 9.065/1995, 9.249/1995, 9.250/1995 e 9.430/1996, a primeira delas dispondo, pelo seu artigo 10 e referenciando-se ao artigo 28, da Lei nº 8.981/1995, atrás reproduzido:
Art. 10. A partir de 1º de janeiro de 1996, a base de cálculo do imposto de renda, em cada mês, de que trata o art. 28 da Lei nº 8.981, de 1995, será determinada mediante a aplicação do percentual de três e meio por cento sobre a receita bruta registrada na escrituração auferida na atividade. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995) 
        c) oito por cento sobre a receita bruta mensal auferida sobre a prestação de serviços em geral, inclusive sobre os serviços de transporte, exceto o de carga; (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
(...)
        § 2º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada atividade.  (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
E no que pertine ao artigo 30, do mesmo diploma legal, a inclusão de um parágrafo único, levando o texto original à seguinte redação:
Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.
        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária.(Incluído pela Lei nº 9.065, de 1995)
Continuando, foi promulgada a Lei nº 9.249/1995, trazendo um novo cenário, a partir do qual se definiu:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.   (Vide Lei nº 11.119, de 205)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
        III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
(...)
        § 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade.
Finalmente, neste primeiro estágio, a Lei nº 9.430/1996, apontando para a seguinte redação:
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;
Visando consolidar e normatizar toda legislação do Imposto de Renda e da Contribuição Social trazida pelos textos legislativos antes referidos, a RFB baixou a IN (SRF) nº 93, de 24 de dezembro de 1997 que, por sua profundidade, chegou a ser tratada, por muitos, como um �mini regulamento do IRPJ�. Mais ainda, sua eficácia normativa foi tamanha que vigeu por largo espaço temporal, só sendo revogada a partir de 24/11/2014, pela IN (RFB) nº 1.515.
Referida IN (SRF) nº 93/1997, consolidando e regulamentando os dispositivos mencionados, definiu que:
Art. 3º - À opção da pessoa jurídica, o imposto poderá ser pago sobre base de cálculo estimada, observado o disposto no § 6º do artigo anterior.
§ 1º A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade.
§ 2º Nas seguintes atividades o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
IV - 32 % (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de:
(...)
d) construção por administração ou por empreitada unicamente de mão-de-obra;
(...)
§ 3º As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionados nas alíneas "b" a "f" do inciso IV do parágrafo anterior, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na determinação da parcela da base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 1o deste artigo, o percentual de 16% (dezesseis por cento).
(...)
§ 7º Às receitas auferidas nas atividades de loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda será aplicado o percentual de 8% (oito por cento) a que se refere o § 1º deste artigo.
(...)
§ 10. No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade.
Neste interregno temporal, diversas Soluções de Consulta foram proferidas pela Autoridade Fiscal (RFB), dentre elas a SC nº 135, de 23 de Dezembro de 2008:
7ª Região Fiscal
 ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: EMPREITADA. CONSTRUÇÃO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. RECEITA BRUTA. O percentual a ser aplicado na apuração da base de cálculo do imposto no lucro presumido é de 8 % (oito por cento) sobre a receita bruta relativa à empreitada para a execução de obras de construção civil somente quando, nessa contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, o empreiteiro fornecer todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra. Na hipótese de o material ser fornecido, em parte ou no todo, pelo contratante da obra, o percentual a ser aplicado será de 32% (trinta e dois por cento).
Posteriormente, diversas alterações e adições foram feitas aos textos antes citados, inclusive pela Lei nº 12.973/2014, acrescendo a alínea �e�, ao inciso III, do § 1º, do artigo 15, da Lei nº 9.249/1995, verbis:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
        III - trinta e dois por cento, para as atividades de:(Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
(...)
        e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Pois bem feita esta retrospectiva histórico-legislativa, é possível trazer o seguinte quadro sinótico:
desde muitas décadas a atividade da construção civil (entendida essa em sua forma mais genérica e ampla) tem recebido atenção especial do legislador tributário em razão das especificidades e particularidades que norteiam tal segmento econômico;
nessa toada, a linha adotada e confirmada pela própria Autoridade Tributária, via Receita Federal, foi no sentido de que, para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL pelas empresas que se dedicassem a este ramo de atividade e optassem pelo Lucro Presumido seria obtida pela aplicação de percentuais diferentes em razão de os serviços contratados e prestados resumirem-se à aplicação de exclusiva mão de obra ou com entrega de material em rito de empreitada na modalidade total;
assim, nos casos de prestação de serviços, sem ou com fornecimento de materiais de forma parcial, a alíquota a ser assumida será de 32% para apuração da base de cálculo; 
contrariamente, sendo os serviços UM dos componentes, mas havendo vinculação com a entrega de materiais por conta da contratada (empresa de construção civil), na chamada �empreitada total�, a alíquota é de 8%.
Em suma, o que diferencia uma ou outra situação é saber se a empresa de construção civil (genericamente falando), i) realiza o trabalho para o qual foi contratada assumindo a responsabilidade de fornecer TODOS os materiais necessários para que a obra contratada seja entregue FINALIZADA, ou se, ii) ao revés, só presta os serviços combinados, sem que lhe caiba qualquer encargo em relação à aquisição, fornecimento e responsabilização pelos materiais empregados.
Feitas estas digressões, já se pode voltar ao caso concreto.
Concretamente, como resumido pela decisão recorrida, �imprescindível a juntada, ao processo, dos registros contábeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composição da base de cálculo do imposto no período em questão, os critérios adotados para aplicação, sobre a receita bruta mensal, dos percentuais previstos nos arts. 15 e 20 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuração da contribuição devida e eventuais deduções�. Mais, que somente a �discriminação do objeto social constante do Contrato Social da empresa construtora não é suficiente para identificar as atividades que originaram as receitas auferidas no período alcançado pelas declarações retificadoras�.
Todavia, se no momento inicial da peça inaugural de sua defesa a contribuinte limitou-se a encartar o Contrato Social, DIPJ, cópias de DARF e memórias de cálculo de sua autoria (documentos importantes, mas insuficientes, na visão da decisão recorrida, para firmar a convicção de que sua efetiva atividade atendia aos preceitos legais exigidos para utilização dos percentuais reduzidos), quando da protocolização do RV perante este Colegiado Administrativo Tributário Federal, a recorrente perfilou, além dos anteriores, mais os seguintes comprovantes:
notas fiscais dos serviços prestados;
relatório de pagamentos do IRPJ e da CSLL recolhidos a maior;
planilhas de cálculo das duas exações; e,
sua escrituração regular.
Desse modo, formalmente, a recorrente cumpriu com a exigência imposta para dar suporte ao seu pleito, restando ver se o que neles consta permite prover seu pedido.
Antes de tudo, não posso deixar de consignar, ressalto a forma com que a recorrente juntou aos autos os documentos acima destacados (notas fiscais, livros, planilhas, etc.), sem um mínimo ordenamento lógico que permitisse aferir e contrapor rapidamente as provas juntadas com o alegado nos autos e, mais ainda, sem que a interessada tivesse feito sequer um índice racional para manuseio de tal documentação; ao contrário, referidas provas � cujo maior interesse em vê-las aceitas, presume-se, seja da recorrente � foram acostadas dispersa e aleatoriamente.
Nesse sentido a jurisprudência do CARF é incisiva:
IRPJ � PROVA � Cumpre à impugnante demonstrar o efeito modificativo ou extintivo do crédito constituído pelo lançamento. Não basta ao impugnante juntar documentos aos autos, sendo indispensável que ele demonstre o efeito probatório por eles produzido. (Acórdão nº 107-07882)
Este fato exigiu que este Relator compulsasse e manuseasse referidas provas de forma individual buscando chegar às informações que pudessem sustentar o quanto aduzido pela recorrente, tarefa que, como dito, deveria ter sido feita pela maior interessada. Não o fez, limitando-se, como dito, ao encarte das provas.
Consigne-se, ainda, terem sido juntados documentos (notas fiscais) sem a mínima possibilidade de leitura de suas datas ou valores, ou seja, prova inútil.
A respeito, apenas exemplificativamente (há mais), veja-se:
data ilegível:


valor ilegível:


data e valor ilegível:

De qualquer modo, por evidente, este Relator não deixaria de analisá-las, como de fato o fez, e, mais ainda, dar-lhe alguma formatação lógica, o que a recorrente não realizou.
Consignada a ressalva acima, passo às conclusões do voto.
O direito creditório que a recorrente alega possuir (R$ 18.376,72) surgiu, no discorrer da contribuinte, em razão de refazimento de cálculos na apuração do IRPJ e da CSLL por exercer, dentre outras, a atividade de construção civil, o que lhe permitiria, conforme o caso, apurar a base imponível das duas exações, pela aplicação dos índices de 8% e 12% e não 32%.
Nas suas literais palavras apostas na MI

Que levaram à protocolização do PER/DCOMP presente nos autos:

Para demonstrar os cálculos assumidos, a recorrente elaborou a planilha abaixo, relativa ao AC/2005 (Ex/2006), regime de apuração pelo Lucro Presumido:

Com isso, de acordo com os cálculos refeitos pela recorrente, o quadro seria o seguinte:
IRPJ inicialmente apurado e recolhidoR$ 85.660,71
CSLL inicialmente apurada e recolhidaR$ 38.577,29
3.IRPJ apurado após refazimento dos cálculosR$ 63.014,12
4.CSLL apurada após refazimentos dos cálculosR$ 30.310,62
5.IRPJ/CSLL recolhidos a maior (1 + 2 � 3 - 4)R$ 30.913,26
Estaria, assim, estampado o indébito de R$ 30.913,26 no ano-calendário de 2005 e que suportaria o direito creditório citado no PER/DCOMP de R$ 18.376,72, ou seja, não haveria tributo a recolher em 31/10/2005 pelo que o montante pago teria sido indevido.
Para robustecer seu pleito, a recorrente retificou as DCTF e as DIPJ (procedimento aceito), sendo que esta última (retificada em 24/01/2011) e pertinente ao período em questão (AC/2005) mostrou posição consistente com a planilha atras reproduzida.
Para melhor visualização, reproduzem-se, exemplificativamente, as Fichas 14A (IRPJ) e 18A (CSLL) do 2º Trim/2005 (os demais períodos mantêm-se igualmente consistentes):


De se observar que, da mesma forma, os valores relativos às receitas mantêm simetria (R$ 236.459,67 sujeitos ao percentual de 8%) e (R$ 123.236,10 sob imposição de 32%).
Assim, em uma visão inicial, as provas favoreceriam à tese da recorrente e dariam guarida ao pedido.
Porém, tanto a planilha juntada como as DCTF e DIPJ retificadoras são de unilateral e exclusiva elaboração da contribuinte, sem nenhuma interferência do Poder Público e que necessitam, para sua validação, ser confrontadas com os documentos que lhes deem substância, no caso, notas e livros fiscais e a escrituração regular da companhia.
Nessa esteira, este Relator verificou, uma a uma as notas fiscais juntadas (aquelas que foram possíveis visualizar as datas e valores, descartando as ilegíveis) e comparou as receitas apuradas pela soma das mesmas e as que constam da escrituração da recorrente, especialmente Livro Razão.
A partir daí foi possível elaborar o seguinte quadro, ressaltando-se que a sequência cronológica de datas obedeceu ao encarte aleatória das notas fiscais feito pela recorrente, ou seja, sem qualquer ordenamento sequencial:
I � 1º Trimestre/2005
I.1 � Rol e soma das notas fiscais
Data
Nº Nota Fiscal 
Valor

10/02/2005
271
               32.507,70 

21/03/2005
278
               69.982,00 

07/01/2005
265
               24.752,88 

18/01/2005
266
               17.176,88 

19/01/2005
267
                 9.446,68 

20/01/2005
268
               14.089,18 

21/03/2005
276
               30.708,68 

21/03/2005
277
               38.376,94 

TOTAL 1º TRIM/2005
 
              237.040,94 


I.2 � Livro Razão

Obs. As demais contas de receitas (grupo 00601), não apresentaram valores no trimestre.
Sem maiores digressões e sem levar em conta a possibilidade da existência de outras notas fiscais e valores impossíveis de se visualizar pelas péssimas cópias juntadas (assunto já tratado antes neste voto), a inconsistência é flagrante, pela nfs. a receita no trimestre seria de R$ 237.040,94 e pela contabilidade R$ 109.326,49.
Neste ponto, por óbvio, não se pode deixar de registrar que o valor que consta no Livro Razão é idêntico ao que consta na planilha elaborada pela contribuinte e na DIPJ retificadora, o que, também por óbvio, nem poderia ser diferente já que certamente referida planilha levou em conta o Livro contábil, ignorando as notas fiscais. Sobre isso se falará mais à frente.
Seguindo com o cruzamento de informações:
II � 2º Trimestre/2005
II.1 � Rol e soma das notas fiscais
Data
Nº Nota Fiscal 
Valor

07/04/2005
283
               69.982,00 

13/06/2005
292
                    550,00 

20/05/2005
287
               69.982,00 

01/04/2005
281
               30.904,90 

01/04/2005
282
               38.376,94 

02/05/2005
284
               37.859,94 

03/05/2005
285
               38.924,48 

03/06/2005
290
               26.213,28 

08/06/2005
291
               36.296,90 

17/06/2005
293
               69.987,00 

01/06/2005
288
                 4.179,33 

TOTAL 2º TRIM/2005
 
              423.256,77 

II.2 � Livro Razão


Então, somando os valores e subtraindo a parcela do 1º Trimestre/2005, tem-se:
R$ 405.979,54 (-) R$ 109.326,49 (+) 63.042,72 
(=) R$ 359.695,77 (Receita do 2º trim/2005)
Do mesmo modo que em relação ao 1º trimestre, a divergência é inconteste.
III � 3º Trimestre/2005
III.1 � Rol e soma das notas fiscais

Data
Nº Nota Fiscal 
Valor

19/07/2005
297
               69.982,00 

05/08/2005
299
               43.333,32 

05/08/2005
298
               30.623,45 

08/07/2005
295
               29.152,72 

08/07/2005
294
               43.083,99 

19/09/2005
302
               23.970,37 

19/09/2005
304
               35.108,94 

15/09/2005
301
                 1.000,00 

TOTAL 3º TRIM/2005
 
              276.254,79 


III.2 � Livro Razão




Então, somando os valores e subtraindo as parcelas dos 1º e 2º Trimestres/2005, tem-se:
R$ 553.713,20 (-) R$ 405.979,54 (+) R$ 423.955,14 (+) R$ 125.255,06 (-) R$ 63.042,72 
(=) R$ 633.901,14 (Receita do 3º trim/2005)
Nesse período, a diferença é da ordem de quase 3 por 1, ou seja, enquanto a soma das notas fiscais atinge pouco mais de R$ 275 mil, o Livro Razão soma R$ 633 mil, divergência extremamente significativa.
Resumindo os três primeiros trimestres de 2005 (o 4º trimestre/2005 não sofreu alterações que implicassem no caso aqui analisado).:
Soma das notas fiscais R$    936.552,50
Livro RazãoR$ 1.102.923,40
Diferença (2 � 1)R$    166.370,90
Clara, então, a incongruência de valores, sempre ressalvando que, com pequenas divergências, os montantes estão perfilados com a planilha elaborada pela recorrente a qual, como dito antes, é de cunho unilateral e necessita, para validação, de suporte probatório que a justifique.
Pois bem, embora a recorrente não tenha dedicado ao tema UMA LINHA SEQUER, é possível inferir que a contribuinte tenha elaborado a planilha com a qual buscou demonstrar o refazimento dos cálculos do IRPJ e da CSLL devidos e, por consequência, o indébito que entende existir, utilizando o regime de CAIXA (permitido para as empresas optantes pelo Lucro Presumido).
Nesse ponto, as informações trazidas pelo Livro Razão ganham consistência, porém não só divergem dos montantes apurados pela somatória das notas fiscais como não está registrado em lugar algum do RV tenha sido feita a opção pelo Regime de Caixa e que EXPRESSAMENTE deveria constar na DIPJ.
AO CONTRÁRIO, a OPÇÃO que lá (DIPJ) se insere é pelo REGIME DE COMPETÊNCIA.
Veja-se:

Certo que na DIPJ original �pode� ter constado como opção o regime de caixa, porém, i) referida DIPJ não está juntada aos autos, impedindo a confirmação desta possibilidade; e, ii) não se admite mudança de regime após a transmissão da declaração, ou seja, se a retificadora prevê regime de competência, a DIPJ original obrigatoriamente tem o mesmo destino.
Mais a mais, as outras duas DIPJ encartadas, no caso, as originais dos AC/2006 e 2007 mostram exatamente o mesmo cenário: Regime de Competência:

----------------------------

Assim, induvidosamente as informações e cálculos apresentados padecem da segurança devida que possa chancelar o pleito da recorrente.
Acresça-se que não foi juntado aos autos um contrato sequer das obras executadas pela recorrente, grande parte dela com a Prefeitura de Joinville, sendo lícito prever-se que existam tais instrumentos e que permitiriam se aferir quais os serviços contratados e quais as obrigações e direitos de contratada e contratante, inclusive se a obra era de empreitada total ou não.
Demais disso, apenas para que não fique ao largo, registre-se que o contrato social da recorrente prevendo dentre suas atividades a de prestação de serviços de construção civil, embora importante documentalmente, não é suficiente, per si, para comprovar QUAIS serviços foram prestados.
Então, ainda que a recorrente tenha trazido vários documentos para compor seu rol probatório, faltou a devida consistência e simetria dos dados por ela apurados quando do refazimento dos cálculos para encontrar o novo valor devido a título de IRPJ e de CSLL do AC/2005 quando em confronto com a escrituração e notas fiscais dos serviços prestados e, desse modo, seu pleito se fragiliza e não pode ser provido.
Nesse cenário, não se olvide, só se permite compensação de débitos com a utilização de créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
E valores incomprovados não possuem estes requisitos!
A jurisprudência administrativa é pacífica em torno do tema:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acórdão nº 103-23579, sessão de 18/09/2008)
Entendimento perfilado com o do STJ:

Assim, a decisão de 1º Piso fica solidificada, pelo que voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações intentadas, mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA.,, recorre a este Colegiado em face
de decisao prolatada pela 4% Turma da DRJ/BSB (fls.) que, em sessdo de 31 de outubro de 2013,
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls.) apresentada contra Despacho
Decisorio exarado pela DRF/Joinville/SC (fls.), que indeferira 0 PER/DCOMP transmitido (fls.)
por “inexisténcia do crédito”.

Segundo o DD da DRF/Joinville/SC, “a partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP”.

Irresignada, a contribuinte interpds a MI preambularmente referida,
sustentando, sintetizadamente, que, ao rever a base de célculo do IRPJ e da CSLL, verificou que
estaria inadequadamente recolhendo seus tributos como empresa unicamente prestadora de
servigos, quando na realidade também executa obras de construcdo civil. Por isso, alega, teria
apurado credito a seu favor quando da transmissdo de DIPJ e DCTF retificadoras, alterando o
percentual de apuracdo das referidas bases de calculo de IRPJ e CSLL de 32% e 12% (servicos)
para 8% e 12%, respectivamente (vendas).

Em suas literais palavras:

A requerente & uma socledade empresaria que exerce diversas atividades,
conforme se vé dos seus inclusos atos constitutivos.

MNessas condigbes, a requerente, no periodo em questao, optou pela forma
de tributacdo com base no lucro presumido.

No que diz respeito ao valor compensado na Dcomp em andlise, a
requerente, por equivoco, havia apresentado DCTF (em 06/10/2005) e a
DIPJ/2006 de forma incorreta, porem retificadas respectivamente nas datas de
22/10/2010 e 24/01/2011, conforme documentos em anexo.

E de se ressaltar que a origem do erro se deu na aplicacio equivocada das
aliquotas do IRPJ e da CSLL sobre o total do faturamento, nao se fazendo a

devida distincao entr tividade rvicos (IR 32% e CSLL 12%) e de
vendas (IR 8% & CSLL 129%).

Dessa forma, conforme demonstrativos de apuragio de imposto e de
contribuigao social pagos a maior, bem como demais documentos
comprobatorios do crédito em anexo, na epoca, a requerente tinha crédito a
compensar.

Apreciando a Ml, a 42 Turma da DRJ/BSB assentou ser necessario verificar se
efetivamente a interessada poderia se valer dos percentuais de presuncdo de 8% e 12% para
apuracdo da base de célculo do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido por ter, como alega, dentre
suas atividades, a de “construgéo civil com aplicagéo integral de materiais”.
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A decisdo a quo, depois de reproduzir a legislacdo que cuida da matéria
(artigos 15 e 20, da Lei n°® 9.249/1995 e alteracdes), assentou que, “caberia a interessada fazer
prova do suposto recolhimento a maior do imposto que, no seu entender, decorreria de errbnea
mensuracdo da base de célculo por aplicacdo indevida do percentual sobre a receita bruta, na
determinacéo do CSLL e do IRPJ devido pela sistematica do lucro presumido”.

Mais ainda, ser “imprescindivel a juntada, ao processo, dos registros contabeis e
respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composi¢cao da base de calculo do
imposto no periodo em questdo, os critérios adotados para aplicacao, sobre a receita bruta mensal, dos
percentuais previstos nos arts. 15 e 20 da Lei n.° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuracdo da
contribuicdo devida e eventuais deducdes”.

Para prosseguir que, “a recorrente, a seu turno, ndo apresentou documentagéo
suficiente que pudesse demonstrar a natureza das atividades a que se referiram os rendimentos
declarados e que poderia esclarecer quais os corretos percentuais aplicaveis, se de 12%, se de 32%, ou
mesmo de percentuais diversificados, conforme § 2° do artigo 15 da Lei n° 9.249/95. A auséncia de tais
elementos impossibilita exame da apuracéo da receita bruta e da CSLL ou do IRPJ, na contabilidade da
interessada, e seu cotejo com o montante efetivamente recolhido, restando assim prejudicada a
comprovacao do alegado direito creditério. A documentacdo juntada a impugnacgdo, embora relevante,
mostra-se insuficientes a adequada instrucao probatéria dos autos, nos termos acima”.

Segue a decisdo a quo pontuando que somente a “discriminacéo do objeto social
constante do Contrato Social da empresa construtora ndo é suficiente para identificar as atividades que
originaram as receitas auferidas no periodo alcancado pelas declaracgdes retificadoras. Portanto, o
alegado indébito ndo contém os atributos necessarios de liquidez e certeza, os quais sdo imprescindiveis
para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto a Fazenda Publica, nos termos do
artigo 170 do CTN”.

E concluir que “uma vez ndo comprovada nos autos a existéncia de direito creditorio
liquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de restituicdo, ndo ha o que ser
reconsiderado na decisdo dada pela autoridade administrativa”, destacando, ainda que o crédito
utilizado nos presentes autos, “foi objeto dos processos administrativos fiscais n® 10920.903311/2011-
65 e 10920.903618/2011-66".

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
CSLL

Ano-calendério:2005

DECLARA(;AO RETIFICADORA. PROVA INSUFICIENTE PARA
COMPROVAR EXISTENCIA DE CREDITO DECORRENTE DE
PAGAMENTO A MAIOR.

Para se comprovar a existéncia de crédito decorrente de pagamento a
maior, comparativamente com o valor do debito devido a menor, €
imprescindivel que seja demonstrado na escrituragcdo contabil-fiscal,
baseada em documentos habeis e idoneos, a diminuicdo do valor do
débito correspondente a cada periodo de apuracao. A simples entrega de
declaracgao retificadora, por si s4, ndo tem o conddo de comprovar a
existéncia de pagamento indevido ou a maior.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.
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Incumbe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das provas
habeis, da composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. INEXISTENCIA DE
CREDITO.
A compensacao de créditos tributarios so pode ser efetuada com crédito
liquido e certo do sujeito passivo, no caso, o crédito pleiteado é
inexistente.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Cientificada do R. decisum, a recorrente acostou recurso voluntario no qual,
depois de rebater integralmente os fundamentos da decisdo recorrida, insistiu na tese de que faz
jus a reducdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL por praticar, dentre suas atividades, a de
construcdo civil; para comprovar tal fato, trouxe, além dos documentos anteriormente
encartados, mais 0s seguintes:

4- Doc. 04 anexo - Copia do relatério de pagamentos do IRR} e CSLL pagos a

maior;

5- Doc. 05 anexo - Planilhas de Cdlculo do IRPJ e CSLL corretamente calculado e

cépias das notas fiscais emitidas no periodo;

6- Doc. 06 anexo — Coépias dos Livros Dério e Razdo do anos 2004 a 2006 da

Recorrente;

Para finalizar requerendo o provimento do RV.
E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo, a recorrente estd corretamente
representada e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o
recebo e dele conheco.

Como visto, o direito em discussdo cinge-se em verificar se procedem as
alegacBes da recorrente de que exerceria, dentre outras, a atividade de construcao civil, com
fornecimento integral dos materiais empregados, o que lhe permitiria apurar a base de calculo do
IRPJ e da CSLL no regime do Lucro Presumido pela aplicacdo dos percentuais de presuncédo de
8% e 12% e ndo 32%, como exigem a Autoridade Tributaria e o Acérdao recorrido.

Ou seja, matéria estritamente de prova, diga-se, caberia a recorrente, autora no
caso, a teor do artigo 373, I, do CPC/2015" (artigo 333, I, do CPC/1973) e na seara
administrativa, artigo 36, da Lei n° 9.784/19997 artigo 16, Ill, do Decreto n® 70.235/1972° e
artigo 28, do Decreto n® 7.574/2011*, cumprir com o 6nus de provar o quanto alegou.

Antes, porém, da analise dos documentos encartados, cabe breve digressao
sobre o tema em discussao.

Naquilo que é pertinente, desde longa data a legislacdo que cuida da matéria
dedica tratamento diferenciado e especifico ao segmento, em face das nuances que envolvem a
atividade de construcdo civil e obras publicas, reconhecidamente de maior complexidade, em
alguns casos com periodo operacional superior a um ano-calendario.

Abstraindo esparsas referéncias legislativas anteriores sobre o tema, a matéria
comegou a ter os efetivos contornos que a cerca até os dias atuais, a partir da entrada em vigor
da MP n° 812, de 30/12/1994, logo convertida na Lei n° 8.981, de 20/01/1995 e, a partir dai,

! Art. 373. 0 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

% Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
Orgdo competente para a instrucao e do disposto no art. 37 desta Lei.

 Art. 16. A impugnacao mencionara:

(-..)

Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordéncia e as razdes e
provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

* Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
O6rgdo competente para a instrucdo e sem prejuizo do disposto no art. 29 (Lei n® 9.784, de 1999, art. 36).



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm#art36
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inimeros atos legais e regulamentares trataram do tema, cabendo ver, naquilo que interessa, sua
evolugéo ao longo do tempo, principiando pelos artigos 28 e 30 da referida norma legal, em suas
redacdes originais (todos os destagues foram acrescidos):

Art. 28. A base de calculo do imposto, em cada més, sera
determinada mediante a aplicacéo do percentual de cinco por cento
sobre a receita bruta registrada na escrituracdo, auferida na
atividade. {lideLein®9.065,de-1995) (Revogado pela Lei n® 9.249,
de 1995)

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este
artigo sera de:_(Revogado pela Lei n® 9.249, de 1995)

(.

b) dez por cento sobre a receita bruta auferida sobre a
prestacdo de servicos em geral, inclusive sobre os servi¢os de
transporte; (Revogado pela Lei n®9.249, de 1995)

(.)

§ 2° No caso de atividades diversificadas, serd aplicado o
percentual correspondente a cada atividade. (Revogado pela Lei n°

9.249, de 1995)

_________ X=====m————

Art. 30. As pessoas juridicas que explorem atividades imobiliarias
relativa a loteamento de terrenos, incorporacdo imobiliaria,
construcdo de prédios destinados a venda, bem como a venda de
imoveis construidos ou adquiridos para revenda, deverdo
considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido,
relativo as unidades imobiliarias vendidas.

Sequencialmente advieram as Leis n°s 9.065/1995, 9.249/1995, 9.250/1995 e
9.430/1996, a primeira delas dispondo, pelo seu artigo 10 e referenciando-se ao artigo 28, da Lei
n°® 8.981/1995, atras reproduzido:

Art. 10. A partir de 1° de janeiro de 1996, a base de calculo do
imposto de renda, em cada més, de que trata o art. 28 da Lei n°
8.981, de 1995, sera determinada mediante a aplicacdo do
percentual de trés e meio por cento sobre a receita bruta registrada
na escrituracéo auferida na atividade. (Revogado pela Lei n® 9.249,

de 1995)

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este
artigo sera de:_(Revogado pela Lei n® 9.249, de 1995)

C) oito por cento sobre a receita bruta mensal auferida sobre a
prestacdo de servicos em geral, inclusive sobre os servicos de
transporte, exceto o de carga; (Revogado pela Lei n°® 9.249, de

1995)
(.
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8 2° No caso de atividades diversificadas, sera aplicado o
percentual correspondente a cada atividade. (Revogado pela Lei n®

9.249, de 1995)

E no que pertine ao artigo 30, do mesmo diploma legal, a inclusdo de um
paragrafo Unico, levando o texto original a seguinte redacao:

Art. 30. As pessoas juridicas que explorem atividades imobiliarias
relativa a loteamento de terrenos, incorporacdo imobiliaria,
construcdo de prédios destinados a venda, bem como a venda de
imoveis construidos ou adquiridos para revenda, deverdo
considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido,
relativo as unidades imobilidrias vendidas.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
aos casos de empreitada ou fornecimento contratado nas condicGes
do art. 10 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com
pessoa juridica de direito publico, ou empresa sob seu controle,
empresa publica, sociedade de economia mista ou sua
subsidiéria.(Incluido pela Lei n® 9.065, de 1995)

Continuando, foi promulgada a Lei n° 9.249/1995, trazendo um novo cenério, a
partir do qual se definiu:

Art. 15. A base de célculo do imposto, em cada més, sera
determinada mediante a aplicagdo do percentual de oito por cento
sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto
nos arts—30-a-35-datein®8.981 de 20 defaneirode1095. (Vide

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este
artigo sera de:

(.)

Il - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide
Medida Proviséria n° 232, de 2004)

a) prestacdo de servicos em geral, exceto a de servigos
hospitalares;

b) (..

§ 2° No caso de atividades diversificadas sera aplicado o
percentual correspondente a cada atividade.

Finalmente, neste primeiro estagio, a Lei n° 9.430/1996, apontando para a
seguinte redacao:

Art. 25. O lucro presumido serd o montante determinado pela
soma das seguintes parcelas:

I - o valor resultante da aplicacdo dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita
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bruta definida pela art. 31 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
auferida no periodo de apuracéo de que trata o art. 1° desta Lei;

Visando consolidar e normatizar toda legislacdo do Imposto de Renda e da
Contribuicdo Social trazida pelos textos legislativos antes referidos, a RFB baixou a IN (SRF) n°
93, de 24 de dezembro de 1997 que, por sua profundidade, chegou a ser tratada, por muitos,
como um “mini regulamento do IRPJ”. Mais ainda, sua eficacia normativa foi tamanha que
vigeu por largo espaco temporal, s sendo revogada a partir de 24/11/2014, pela IN (RFB) n°
1.515.

Referida IN (SRF) n°® 93/1997, consolidando e regulamentando os dispositivos
mencionados, definiu que:

Art. 3° - A opcdo da pessoa juridica, o imposto podera ser pago
sobre base de célculo estimada, observado o disposto no § 6° do
artigo anterior.

§ 1° A base de calculo do imposto, em cada més, serad determinada
mediante a aplicacdo do percentual de 8% (oito por cento) sobre a
receita bruta auferida na atividade.

8 2° Nas seguintes atividades o percentual de que trata este artigo
seré de:

(.)

IV - 32 % (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida
com as atividades de:

(.)

d) construcéo por administracdo ou por empreitada unicamente de
mao-de-obra;

(.)

8 3° As pessoas juridicas exclusivamente prestadoras de servigos
em geral, mencionados nas alineas "b™ a "' do inciso IV do
paragrafo anterior, cuja receita bruta anual seja de até R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderdo utilizar, na
determinacédo da parcela da base de calculo do imposto de renda de
gue trata o § 1o deste artigo, o percentual de 16% (dezesseis por
cento).

(.

§ 7° As receitas auferidas nas atividades de loteamento de terrenos,
incorporacdo imobilidria e venda de imdveis construidos ou
adquiridos para revenda serd aplicado o percentual de 8% (oito
por cento) a que se refere o § 1° deste artigo.

(.

§ 10. No caso de atividades diversificadas serd aplicado o
percentual correspondente a cada atividade.
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Neste interregno temporal, diversas Solu¢bes de Consulta foram proferidas
pela Autoridade Fiscal (RFB), dentre elas a SC n° 135, de 23 de Dezembro de 2008:

72 Regiao Fiscal
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

EMENTA: EMPREITADA. CONSTRUCAO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. RECEITA
BRUTA. O percentual a ser aplicado na apuracédo da base de célculo do imposto no lucro presumido é
de 8 % (oito por cento) sobre a receita bruta relativa a empreitada para a execucao de obras de
construgcdo civil somente quando, nessa contratacdo por empreitada de construcdo civil, na
modalidade total, o empreiteiro fornecer todos os materiais indispensaveis a sua execucdo, sendo
tais materiais incorporados a obra. Na hipétese de o material ser fornecido, em parte ou no todo,
pelo contratante da obra, o percentual a ser aplicado sera de 32% (trinta e dois por cento).

Posteriormente, diversas alteracdes e adicbes foram feitas aos textos antes
citados, inclusive pela Lei n°® 12.973/2014, acrescendo a alinea “e”, ao inciso III, do § 1°, do
artigo 15, da Lei n® 9.249/1995, verbis:

Art. 15. A base de calculo do imposto, em cada més, sera
determinada mediante a aplicacdo do percentual de 8% (oito por
cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o
disposto no art. 12 do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de
1977, deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, sem prejuizo do disposto nos arts. 30
32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redacdo
dada pela Lei n° 12.973, de 2014) (Vigéncia)

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este
artigo sera de:

(.)

I11 - trinta e dois por cento, para as atividades de:(Vide Medida
Provisoria n® 232, de 2004)

(.

e) prestacdo de servicos de construcéo, recuperacdo, reforma,
ampliagdo ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato
de concessao de servico publico. (Incluido pela Lei n°® 12.973, de
2014) (Vigéncia)

Pois bem feita esta retrospectiva historico-legislativa, é possivel trazer o
seguinte quadro sindtico:

1. desde muitas décadas a atividade da construcdo civil (entendida essa em
sua forma mais genérica e ampla) tem recebido atencdo especial do
legislador tributario em razdo das especificidades e particularidades que
norteiam tal segmento econémico;

2. nessa toada, a linha adotada e confirmada pela prépria Autoridade
Tributéria, via Receita Federal, foi no sentido de que, para fins de apuracéo
da base de calculo do IRPJ e da CSLL pelas empresas que se dedicassem a
este ramo de atividade e optassem pelo Lucro Presumido seria obtida pela
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aplicacdo de percentuais diferentes em razdo de os servicos contratados e
prestados resumirem-se a aplicacdo de exclusiva mdo de obra ou com
entrega de material em rito de empreitada na modalidade total;

3. assim, nos casos de prestacdo de servicos, sem ou com fornecimento de
materiais de forma parcial, a aliquota a ser assumida serd de 32% para
apuracdo da base de célculo;

4. contrariamente, sendo os servicos UM dos componentes, mas havendo
vinculagdo com a entrega de materiais por conta da contratada (empresa de
construgéo civil), na chamada “empreitada total”, a aliquota ¢ de 8%.

Em suma, o que diferencia uma ou outra situacdo é saber se a empresa de
construcdo civil (genericamente falando), i) realiza o trabalho para o qual foi contratada
assumindo a responsabilidade de fornecer TODOS 0s materiais necessarios para que a obra
contratada seja entregue FINALIZADA, ou se, ii) ao revés, sO presta 0s servi¢cos combinados,
sem que lhe caiba qualquer encargo em relacdo a aquisicdo, fornecimento e responsabilizacéo
pelos materiais empregados.

Feitas estas digressdes, ja se pode voltar ao caso concreto.

Concretamente, como resumido pela decisdo recorrida, “imprescindivel a
juntada, ao processo, dos registros contabeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o
quantum e a composicao da base de célculo do imposto no periodo em questdo, os critérios adotados
para aplicacdo, sobre a receita bruta mensal, dos percentuais previstos nos arts. 15 e 20 da Lei n.°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuracdo da contribuicao devida e eventuais deducdes”. Mais, que
somente a “discriminacao do objeto social constante do Contrato Social da empresa construtora néo é
suficiente para identificar as atividades que originaram as receitas auferidas no periodo alcancado pelas
declaracdes retificadoras™.

Todavia, se no momento inicial da peca inaugural de sua defesa a contribuinte
limitou-se a encartar o Contrato Social, DIPJ, cdpias de DARF e memdrias de célculo de sua
autoria (documentos importantes, mas insuficientes, na visdo da decisao recorrida, para firmar a
convicgdo de que sua efetiva atividade atendia aos preceitos legais exigidos para utilizagdo dos
percentuais reduzidos), quando da protocolizacdo do RV perante este Colegiado Administrativo
Tributario Federal, a recorrente perfilou, além dos anteriores, mais 0s seguintes comprovantes:

a) notas fiscais dos servicos prestados;

b) relatorio de pagamentos do IRPJ e da CSLL recolhidos a maior;
c) planilhas de calculo das duas exacdes; e,

d) sua escrituracao regular.

Desse modo, formalmente, a recorrente cumpriu com a exigéncia imposta para
dar suporte ao seu pleito, restando ver se o que neles consta permite prover seu pedido.

Antes de tudo, ndo posso deixar de consignar, ressalto a forma com que a
recorrente juntou aos autos os documentos acima destacados (notas fiscais, livros, planilhas,
etc.), sem um minimo ordenamento ldgico que permitisse aferir e contrapor rapidamente as




Fl. 11 do Ac6rddo n.° 1402-004.715 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10920.903311/2011-65

provas juntadas com o alegado nos autos e, mais ainda, sem que a interessada tivesse feito sequer
um indice racional para manuseio de tal documentacdo; ao contrario, referidas provas — cujo
maior interesse em Vvé-las aceitas, presume-se, seja da recorrente — foram acostadas dispersa e
aleatoriamente.

Nesse sentido a jurisprudéncia do CARF é incisiva:

IRPJ — PROVA — Cumpre a impugnante demonstrar o efeito
modificativo ou extintivo do crédito constituido pelo langamento.
N&o basta ao impugnante juntar documentos aos autos, sendo
indispensavel que ele demonstre o efeito probatério por eles
produzido. (Acérdao n° 107-07882)

Este fato exigiu que este Relator compulsasse e manuseasse referidas provas de
forma individual buscando chegar as informacgdes que pudessem sustentar o quanto aduzido pela
recorrente, tarefa que, como dito, deveria ter sido feita pela maior interessada. N&o o fez,
limitando-se, como dito, ao encarte das provas.

Consigne-se, ainda, terem sido juntados documentos (notas fiscais) sem a
minima possibilidade de leitura de suas datas ou valores, ou seja, prova inutil.

A respeito, apenas exemplificativamente (h& mais), veja-se:
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De qualquer modo, por evidente, este Relator ndo deixaria de analisa-las, como

861

de fato o fez, e, mais ainda, dar-lhe alguma formatacéo logica, o que a recorrente nao realizou.

Consignada a ressalva acima, passo as conclusdes do voto.

O direito creditério que a recorrente alega possuir (R$ 18.376,72) surgiu, no
discorrer da contribuinte, em razéo de refazimento de célculos na apuragdo do IRPJ e da CSLL
por exercer, dentre outras, a atividade de construcao civil, o que Ihe permitiria, conforme o caso,
apurar a base imponivel das duas exagdes, pela aplicacdo dos indices de 8% e 12% e ndo 32%.

Nas suas literais palavras apostas na Ml
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A requerente & uma sociedade empresaria que exerce diversas atividades,
conforme se vé dos seus inclusos atos constitutivos.

E de se ressaltar que a origem do erro se deu na aplicagio equivocada das
aliguotas do IRPJ e da CSLL sobre o total do faturamento, ndc se fazendo a
devida distingdo entre as atividades de servicos (IR 32% e CSLL 12%) e de
vendas (IR 8% e CSLL 12%).

Que levaram a protocolizagdo do PER/DCOMP presente nos autos:

Caracteristicas do DARF discriminado no PERDYCOMP:

[ Periodo de Apuracio | Codigo da Receita
30/09/2005 | 23ve

Valor Total do DARF

[

Data Arrecadacas |
18.376,72 | 31/10,2005

Para demonstrar os célculos assumidos, a recorrente elaborou a planilha
abaixo, relativa ao AC/2005 (Ex/2006), regime de apuracédo pelo Lucro Presumido:

IMPOSTO DE RENDA 2005 (2089)

Calcu!u ,f Trimestre 12 Trim. 2005 2% Trim. 2005 32 Trim. 2005 42 Trirn. 2005
‘Receita sujeitoao percentual de 8% | R 109.326,49 | R$ 236.459,67 | RS 62.212,3¢ | RS -
Receita sujeito ao percentual de 32% RS R$ 123, 238, 10 R$ 5675.868,13 | RS 232, 945, 61 .
SOMA R$ 109.326,49 | R§ 359.695,77 RS 638.080,47 | RS 232.94561
“Base de Calculo RS 8.746,12 | R$ 58.352,33 | RS 189.254,79 | RS 74.542,60
JRapurado  IR$ 1311,92|RS 8.752,85 | RS 28.388,22 | RS 11.181,39
Adicional de 10% RS RS - |RS 1292548 | RS 1.454,26
SOMA ] | RS 131192 |R§ 8.752,85 | R§ 41.313,70 | RS 1263565
IMPOSTO DE RENDA PAGD RS 5.247,67 | RS 22.730,95 | RS 45.046,44 | RS 12.635,65
Diferenca RS 393575 RS 1397810 | RS 3.732,74 | RS 0,00
CONTRIBUIGAO SOCIAL 2005 {2372)

Caleulo / Trimestre |22 7Trim. 2005 | 22 Trim. 2005 | 3¢ Trim. 2005 | 4 Trim. 2005
‘Receita sujeito ao percentual de de 1. 12% RS 109. 326 49 | RS 236.459.67 | RS 62.212,34 | RS

eceita sujeito ao percentual de 32% | RS R$ 123.235,10 | RS 575.868,13 | RS 232.945,61

'SOMA - RS 109.326,49 | RS 359.695,77 | RS 638.080,47 | RS 232.945,61
Base de Calculo RS 13.119,18 | RS 67.810,71 | RS 191743,28 | RS 74.542,60
CSSL_apuradu RS 1.1 180, '?3 R_$ 6 102 86 RS 17.256,20 | RS 6.708,83
C35L Retido na Fonte {1_10 833{2003} s RS 938,80 RS RS
CSSLDEVIDO RS 1.130,73 RS 5.164,16 | RS 17.256,90 | RS  6.70B,83
IMPOSTO DE RENDA PAGOD RS  3.148,60 | RS 10.343,14 | RS 1837672 | RS  6.708,83
Diferenga RS 196787 |RS 517898 | RS 1.119,82 |-RS 0,00

Com isso, de acordo com os calculos refeitos pela recorrente, o quadro seria

0 seqguinte:
1. IRPJ inicialmente apurado e recolhido R$ 85.660,71
2. CSLL inicialmente apurada e recolhida R$ 38.577,29
3. IRPJ apurado apos refazimento dos calculos R$ 63.014,12
4. CSLL apurada ap6s refazimentos dos calculos R$ 30.310,62

5. IRPJ/CSLL recolhidos a maior (1 +2-3-4)

R$ 30.913,26
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Estaria, assim, estampado o indébito de R$ 30.913,26 no ano-calendéario de
2005 e que suportaria o direito creditério citado no PER/DCOMP de R$ 18.376,72, ou seja, ndo
haveria tributo a recolher em 31/10/2005 pelo que o montante pago® teria sido indevido.

Para robustecer seu pleito, a recorrente retificou as DCTF e as DIPJ
(procedimento aceito), sendo que esta ultima (retificada em 24/01/2011) e pertinente ao periodo
em questdo (AC/2005) mostrou posic¢ao consistente com a planilha atras reproduzida.

Para melhor visualizacdo, reproduzem-se, exemplificativamente, as Fichas 14A
(IRPJ) e 18A (CSLL) do 2° Trim/2005 (os demais periodos mantém-se igualmente consistentes):

CHEJ 01.567.885/0001-02 DIFS Z008  hno-Calendfrio U5 FAg.
Ficha L4Rk =~ Apuragic do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido
Discriminacde 2° Trimestre Valor
S:SCR:MINR;‘J_&C DA RECEITA BRUTA
Ol.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 4,00
02.Receita Bruta Sujeita ac Percentual de B% 236.4%%,6"
03.Receita Bruta Sujeita ac Percentual de 16% 0. 00
04 . Receita Bruta Sujeita adc Perce al da 32% 123,238,110
0% .RESULTADD DA F\PLICRC}E\.G DOE PERC RIS SOBRE A BRECELTA BRUT 58,352, 3
08 Rendimentos & Ganhos Liguidos Aplicagdes Renda Fixa/Renda Varidvel o, 00
07.Jures sobre o Capital Préprio 0,00
08 Lucre Inflaciondrio - Realizagdo Chrigatdria 0,0
0% .Realizacio de Valores cuja Iributagiao Tenha $ido Diferida 0,00
10 _Becuperagioc de Custos e Despesas 0, 0C
‘lléus:ta Decorrentes de Métodos - Fregos de Transferéncias 0, 0c
12Multas & Vantagens Decorrentes de Rescisdc Contratual 0,08
13.Lucros Dlsponlillizados no Exberlor
l4.Rendimentss & Ganhos de Capital Auferidos no Extecioc
15.Variagles Cambials Ativas - Op, Ligquidadas (MP n°® 1.B58-10/19%%, acrt. 30} 0, 0t
16.Demals Receltasz e Ganhos de Capital 0,00
17.(-)Excedents de Variagio Cambial (MP n® 1.858-10/19%%%, art. 31) i, 01
18. (=}Variagdes Cambiais Atiwvas (MP n® 1.B58-10/19%%, art. 30} O, 00
19, (~}Resulrados MHao Tributdvels de Socviedadss Cooperativas 0,00
20. {-)Divulgagio Eleitoral ¢ Partiddria Gratuita 0, 0¢
21.BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBAE O LUCRD PRESUMIOC 58,352, 33
IMPOSTO APURADD COM BASE MO LUCRD FRESUMIDOD
i Aligquota de 15% 8.752,8°%
cional 0, o
JDiferenga de IR Devida pela Modanga de Coeficiente s/ Heceita Bruta 0,00
DEDUCCES
25.1{=}1Imp. de Henda Retido ma Fonte a, of
26.(-}Imp. Pago ne Ext. s/ Lucros., Rend. e Ganhos de Capital 0,00
2Z7.{-}IR Retido na Fonte por Orgdos, Aut. e Fund., Fed. (Lei n® 9.430/1996) 0,00
23.{-)1IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. d4a Adm. Plb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0, 0L
2%3.{-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidwel 0,00
30.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR B.752, 8
CWEJ D1.%87.683/000L-02 DIPJ 2006 Ano-Calenddrio 2003 Pag. I
Ficha 1BA'~'Célcule da Contribuigio Social sobre o Lucro Liquide
Discriminagie 2® Trimestre Valeor
CALCULD DA CSLL
01 . Receita Douts Jujelite so Percentual de 12% 235.150,6°
02.Receita Brute Sujeits ac Percentual de 323 123,236, 10
03 .RESULTADD DA APLICACAC DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA 67,610,71
04.Rendimentos e Ganhos Lig. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variavel 0,00
05.Juras sobre ¢ Capital Prdpria o, 0f
06 .Ajustes Decorrentes de Métodoes - Pregos de Transferéncias 0,00
07 . Luceus Dispouniblilizedus no Exlesioc
8.Fendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterlor
09.Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MF m" 1.E58-10/1033, art. 30} Q.00
10.Demais Receitas e Ganhos de Capital a, ot
11, (~}Excedente de Variagac Cambial (MP n® 1.858-10/19%9, art. 31) a, 0t
12. (=|Variagies Cambiais Atiwvas (MP n® 1.85B=10/1%%9, art. 30} a, 00
13.{-)Fesultados Mac Tributaveis de Socledades Coocperatiwvas 0, 0c
14.8A3E DE CALCULO D& CSLL 67.810,71
1 SLL Apurada 6,102, 96
digds de Crédites de CSLL s/ Depreciaglso Utilirados no Regime de LR o, o
17.TOTAL DR CDNIEIEEICS—T‘U 50CIAL BOBRE O LUCRO Liguino 6.102,9€
i w5
18, {=)Bénus de Rdimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) o, 00
19.({=}Isengidg schbre o Lucro Relativo ac Prouni
20.{-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
21.(-)C5LL Ret. na Fonte pf Orglos, Aut. & Fund, Fed. (Lei n® 9.430/1%%6) @, 0C
22.(-)CSLL Retida na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. POb, Fed. (Lei n® 10.B33/2003) 0,00
£3.(-1C5LL Ret. na Fonte p/ Pes., Jue. de Dir, Priv. (Lei n® 10,833/2003) 238, 80
24.(-)CSLL Bet. Fonte o/ Org., Aut. & Fund. dos Est., D.F. e Mun. {Lei n® 10,833) 0,0
29.C5LL A PAGAR 5,164,118

®> Quanto aos valores recolhidos inexistem quaisquer controvérsias, constando dos autos cépias dos

DARF.
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De se observar que, da mesma forma, os valores relativos as receitas mantém
simetria (R$ 236.459,67 sujeitos ao percentual de 8%) e (R$ 123.236,10 sob imposi¢do de 32%).

Assim, em uma visdo inicial, as provas favoreceriam a tese da recorrente e
dariam guarida ao pedido.

Porém, tanto a planilha juntada como as DCTF e DIPJ retificadoras sdo de
unilateral e exclusiva elaboracgéo da contribuinte, sem nenhuma interferéncia do Poder Publico e
que necessitam, para sua validacdo, ser confrontadas com os documentos que lhes deem
substancia, no caso, notas e livros fiscais e a escrituragdo regular da companhia.

Nessa esteira, este Relator verificou, uma a uma as notas fiscais juntadas
(aquelas que foram possiveis visualizar as datas e valores, descartando as ilegiveis) e comparou
as receitas apuradas pela soma das mesmas e as que constam da escrituracdo da recorrente,
especialmente Livro Razéo.

A partir dai foi possivel elaborar o seguinte quadro, ressaltando-se que a
sequéncia cronoldgica de datas obedeceu ao encarte aleatéria das notas fiscais feito pela
recorrente, ou seja, sem qualquer ordenamento sequencial:

I — 1° Trimestre/2005

1.1 — Rol e soma das notas fiscais

N° Nota
Data Fiscal Valor
10/02/2005 271 32.507,70
21/03/2005 278 69.982,00
07/01/2005 265 24.752,88
18/01/2005 266 17.176,88
19/01/2005 267 9.446,68
20/01/2005 268 14.089,18
21/03/2005 276 30.708,68
21/03/2005 277 38.376,94
TOTAL 1° TRIM/2005 |_ 237.040,94

1.2 — Livro Razdo

LI VvERD EaT AR

ENPRESA L od 0w anaeds T.EJ5 FTECHOLOGIA BE SOLOS LTRA - CORIE0: 243 FOLK, .= 0000032

INSCRICAD ESTADUAL: 253338137 IKSCRICAD MUNICIPAL: CNFJ 501.567.485/0001-07  FOME: (947 )433 -T34 PERTODE: 01/00/0% 2 31/12/0%
EWBERECD .o van.canas RUM AFONSD PEME, 273 CEP: BFZ03460 CIDABE: JOIRVILLE ESTARD.: 5C

CONTH.en.z FRESTACAD BE SERVILOS -PAJ CODIGO: 00403 CONTA SP: 00401 CLASSIFICACAD: 3.1.90

DATH HISTORICO CHAVE BEBITOS CREDITOS ShLbD
UMZ/2004 Saldo anterior / 0,40
28/02/2005 wlr ref recebisentn af 233 puj 28,0 20,434,179 -10.434, 7%
28/02/2005 wlr ref recebinento nf 254 paj 9RIE.0 —5LIBQ,ED/ =74.818,77

310372005 wir ref rec of 271 paj b0 -3l -109. 328,47
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Obs. As demais contas de receitas (grupo 00601), ndo apresentaram valores no trimestre.

Sem maiores digressdes e sem levar em conta a possibilidade da existéncia de
outras notas fiscais e valores impossiveis de se visualizar pelas péssimas copias juntadas (assunto
ja tratado antes neste voto), a inconsisténcia é flagrante, pela nfs. a receita no trimestre seria de
R$ 237.040,94 e pela contabilidade R$ 109.326,49.

Neste ponto, por 6bvio, ndo se pode deixar de registrar que o valor que consta
no Livro Razdo € idéntico ao que consta na planilha elaborada pela contribuinte e na DIPJ
retificadora, o que, também por 6bvio, nem poderia ser diferente ja que certamente referida
planilha levou em conta o Livro contabil, ignorando as notas fiscais. Sobre isso se falara mais a
frente.

Seguindo com o cruzamento de informacoes:

Il — 2° Trimestre/2005

I11.1 — Rol e soma das notas fiscais

N° Nota
Data Fiscal Valor
07/04/2005 283 69.982,00
13/06/2005 292 550,00
20/05/2005 287 69.982,00
01/04/2005 281 30.904,90
01/04/2005 282 38.376,94
02/05/2005 284 37.859,94
03/05/2005 285 38.924,48
03/06/2005 290 26.213,28
08/06/2005 291 36.296,90
17/06/2005 293 69.987,00
01/06/2005 288 4.179,33
TOTAL 2° TRIM/2005 |_ 423.256,77

11.2 — Livro Razdo

LIV eRD L]
ENPRESALLL L s T E 5L HTRENOLOGTA DE SOLOS LTDA - CORIG0: 203 FOLH&, .2 0000032
INSCRICAD ESTABUAL: 233339137 TRSCRICAD NONICIPAL: CNPJ :01.967.485/0001-00  FOME: {947 )43 -T351 PERTODD: 01401705 2 31712403
ENBERECO.wvovuananz RUA AFONSO PEMA, 273 CEP: 87203460 CIDARE: JOINVILLE E5TAR0.: SC
CONTA..0es FRESTACAD DE SERVICDS -PH2 CODIGO: 00803 CONTA SF: 00601 CLASSIFICACAD: 3.1.09
DATA HISTORICD CHAVE DEBITOE CREDITOS ShLha
30/04/2005 vlr ref recebisento of 274 pej LN SIRLIR =TI 773,80
30/04/2005 wir ref recebisento of 275 paj 508.0 25513, -183.487,48
10/68/2005 vlr ref recebinenlo af 260 deinfra 19080 ZSU..FSME; 114,240, 0
30/04/2085 vl ref recebisento of 262 deinfra §510.0 26,463,007 -240.707,%
19/05/2005 vir ref of 278 poj 9918, ~4L1EI!M/ -149.899,74
3070872005 wir ref rec nf 263 deinfra §430.0 <74,752, 88 -316,542,48
30/08/2005 vir ref rec nf 265 deinfra 99320 . -1?.1?6_.59( ~331.919,52
/0672005 vir ref rec nf 287 deinfra 934.0 RALIN -341,268,20
30/08/2005 vir ref rec nf 208 deinfra §936.0 A4008,18 -355.355,38
3070872005 rerebido nesta data of 283 puj 7930.9 -30.004, L4 435,429, 54
30/06/2005 ref nirec nf 292 ivest e pard, ' 2340.0 350,007 405,979,548
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CONTA....: MWATERIA APLICARD CORTGO: 00603 COMTA SUP: Q601 CLASSIFICACAR: 3.1.00

DATA HISTORICD CHAVE DERITES CREDITOS SALM
J0r08/2005 rec cfwaterial of. I74 paj 13483.8 28,334, 48 -10.334,88
19705/2005 rec c/material of, 278 poj 134140 -20.800,2 / -45,134,88
3070672005 rec ciwaterial af. 283 poj 134130 -19.907, 84 -55.042,72

Entdo, somando os valores e subtraindo a parcela do 1° Trimestre/2005, tem-se:

R$ 405.979,54 (-) R$ 109.326,49 (+) 63.042,72
(=) R$ 359.695,77 (Receita do 2° trim/2005)

Do mesmo modo que em relagdo ao 1° trimestre, a divergéncia é inconteste.

11 — 3° Trimestre/2005

111.1 — Rol e soma das notas fiscais

N° Nota
Data Fiscal Valor
19/07/2005 297 69.982,00
05/08/2005 299 43.333,32
05/08/2005 298 30.623,45
08/07/2005 295 29.152,72
08/07/2005 294 43.083,99
19/09/2005 302 23.970,37
19/09/2005 304 35.108,94
15/09/2005 301 1.000,00
TOTAL 3° TRIM/2005 | . 276.254,79

111.2 — Livro Razao

LI VYERD RhIRE

ENPRESAL bz [T.E 5L HIEENOLOGTA BE SOLGS LTDA - CORIG0: 293 FOLHA, .t 0000032

INGCRICAD ESTARUAL: 253539137 IRSCRICAD NUNTCIRAL: CNPD $01.947.485/0001-02  FOME: {047 J433 -T331 PERIODD: 01/01/0% a 317L2/03
ENDBERECD . s v ansensns RUA AFONSD PEMA, E73 CEP: B7703460 CIDABE: JOIMVILLE £5TAR0.: S

CONTA...ot FRESTACAD BE SERVICOS -PAZ CODIGO: Q0403 COWTA SUF: 00801 CLASSTFICACAG: 3.1.00

DATA HISTORICD CHAVE DEBITOS CREMITOS SaLid
012005 wir ref rec of 287 o 100060 l-&ialﬁ.?!lll o 434, 144,44
31082005 wlr ref rec uf 283 paj tHR] -49, 286,04 -ai, 812,48

3079972005 recebide nesta data nf 207 paj 9620 --48, 300,57 -353.715, 20
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COMTA....: FRESTACAQ DE SERWICDS DEINFRA CODIGD: O0&MHd CONTA SUP: Q0001 CLARSIFICACAD: 3.1.00
JATA - HISTORICD . CHAVE BEELTOS CREBITOS // SALBD
2970772005 wlr ref rec af 276 deinfra . 994.0 =30.708,48 /- -50. 708,48
2970772005 wir ref rec nf 277 deinfra ' ira. -3B.376,94 //‘ -59.005,62
29/07/2005 v1r ref rec of 261 deinfra 10009.9 30,904,990 P -99.580,52
2070772005 wlr ref rec nf 282 deinfra 10602.9 -3B. 376,74 /7 -138.367,48
290772005 wlr ref rec of 264 deinfra 16004.¢ -37.859,54 -176.227,00
2970772005 wlr ref rec of 285 deinfra 10004.0 -38.924,48 e =215, 151,48
2900712005 wlr ref rec nf 290 deinfra 10010.9 -26,213,18 -281.384,74
29/07/2005 wlr ref rec of 291 delnira 10012.9 36,296,590 - -271. 461,86
1078972005 vir ref rech af 294 deinfra 1974.0 -43.963, 97 s -320.743,45
30/09/2005 wir ref rech af 295 deinfra 59909 -17.152,72 -349,698,37
30/09/2005 vlr ref reced nf 296 deinfra 58,0 : -30.423,45 o -380.321,82
30/08/2005 wlr ref receb of 299 dwinfra 19869 -43.433,32 7, -427. 535,14
CONTA,.ovs MATERIA APLICARD CORIGO: 0405 COWTA SEP: Bé01 CLASSIFICACAD: 3.1.00
DAT HIGTORICD CHAVE JERITOS CREDITOS SALDE
2OT/E003 rec clasterial nf. 287 paj 13418.0 -15.814,50 -iE,Hﬁ?.EuE
JLI0872003 rec claaterial wf, 293 paj 134170 -2 715,94 -103, 473,58
I0A09£2005 rec cfaaterial nf, 287 paj 13418.8 -21.681,48 -123,255,08
Tniaic des Pebites, Creditos e Saido da Conta 8,00 123295, 08 -125:. 233,08

Entdo, somando os valores e subtraindo as parcelas dos 1° e 2°
Trimestres/2005, tem-se:

R$ 553.713,20 (-) R$ 405.979,54 (+) R$ 423.955,14 (+) R$ 125.255,06 (-) R$ 63.042,72
(=) R$ 633.901,14 (Receita do 3° trim/2005)

Nesse periodo, a diferenca é da ordem de quase 3 por 1, ou seja, enquanto a
soma das notas fiscais atinge pouco mais de R$ 275 mil, o Livro Razdo soma R$ 633 mil,
divergéncia extremamente significativa.

Resumindo os trés primeiros trimestres de 2005 (o0 4° trimestre/2005 ndo
sofreu alteracdes que implicassem no caso aqui analisado).:

1. Soma das notas fiscais R$ 936.552,50
2. Livro Razéao R$ 1.102.923,40
3. Diferenca (2-1) R$ 166.370,90

Clara, entdo, a incongruéncia de valores, sempre ressalvando que, com
pequenas divergéncias, 0s montantes estdo perfilados com a planilha elaborada pela recorrente a
qual, como dito antes, é de cunho unilateral e necessita, para validacdo, de suporte probatorio
que a justifique.

Pois bem, embora a recorrente ndo tenha dedicado ao tema UMA LINHA
SEQUER, ¢ possivel inferir que a contribuinte tenha elaborado a planilha com a qual buscou
demonstrar o refazimento dos calculos do IRPJ e da CSLL devidos e, por consequéncia, o
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indébito que entende existir, utilizando o regime de CAIXA (permitido para as empresas
optantes pelo Lucro Presumido)®.

Nesse ponto, as informacdes trazidas pelo Livro Razdo ganham consisténcia,
porém ndo soO divergem dos montantes apurados pela somatdria das notas fiscais como néo esta
registrado em lugar algum do RV tenha sido feita a opcdo pelo Regime de Caixa e que
EXPRESSAMENTE deveria constar na DIPJ.

A AO CONTRARIO, a OPCAO que la (DIPJ) se insere é pelo REGIME DE
COMPETENCIA.

Veja-se:

PR R e it ameE o A
CHeJd 0L.567.685/0001-02 DiBd 2006 Ano-Calenddric Z005 Pag. 1{

Ficha 53B - Outras Informagdes

Ano

Diseriminasis Imedizatamente
..................................

Anterior da Declaragéc

22 .Escrituragdo; Contabil
23.Regime de Apuragdc das Receitas: Competéncia
24.Método de Avaliagic de Estogues: Custo Médio

Certo que na DIPJ original “pode” ter constado como opgdo o regime de caixa,
porém, i) referida DIPJ ndo esta juntada aos autos, impedindo a confirmacdo desta possibilidade;
e, ii) ndo se admite mudanca de regime ap0s a transmissdo da declaracdo, ou seja, se a
retificadora prevé regime de competéncia, a DIPJ original obrigatoriamente tem o mesmo
destino.

Mais a mais, as outras duas DIPJ encartadas, no caso, as originais dos AC/2006
e 2007 mostram exatamente 0 mesmo cenario: Regime de Competéncia:

® Art. 516. A pessoa juridica cuja receita bruta total, no ano-calendario anterior, tenha sido igual ou
inferior a vinte e quatro milhdes de reais, ou a dois milhdes de reais multiplicado pelo nimero de meses
de atividade no ano-calendéario anterior, quando inferior a doze meses, podera optar pelo regime de
tributacdo com base no lucro presumido (Lei n® 9.718, de 1998, art. 13).

(.)

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no ano anterior seréa
considerada segundo o regime de competéncia ou caixa, observado o critério adotado pela pessoa
juridica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributagdo com base no lucro presumido (Lei n® 9.718, de
1998, art. 13, § 2°).



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art13%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art13%C2%A72
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CNBJ 01 967EE5/0001=02 DIPJ 2007 Ano=Calenddrie; 2006 Pag, 10
Ficha 58B - Outras Informagdes

Ano

Discriminacéo Imediatamente
Anterior da Declaracao

22.Escrituragdo; Livro-Caixa
23.Regime de Apuragdoc das Receitas: Competéncia
24 .Método de Avaliaclo de Estogues: Custo Médio

CHPJ. 01.967.685/0001=02 DIPJ 2008 Anc=Calenddric 2007 Pag. 11
Ficha 61B - Outras Informagdes

Ano

Discriminacao Imediatamente )
Anterior da Declaragaoc

11.Escrituragdo: Contébil
12.Regime de Apuracio das Receitas: Competéncia
13.Método de Avaliacdo de Estoques: Custo Médio Ponderado

Assim, induvidosamente as informacdes e calculos apresentados padecem da
seguranca devida que possa chancelar o pleito da recorrente.

Acresca-se que ndo foi juntado aos autos um contrato sequer das obras
executadas pela recorrente, grande parte dela com a Prefeitura de Joinville, sendo licito prever-se
que existam tais instrumentos e que permitiriam se aferir quais o0s servi¢os contratados e quais as
obrigacdes e direitos de contratada e contratante, inclusive se a obra era de empreitada total ou
nao.

Demais disso, apenas para que ndo fique ao largo, registre-se que o contrato
social da recorrente prevendo dentre suas atividades a de prestacdo de servicos de construcao
civil, embora importante documentalmente, ndo é suficiente, per si, para comprovar QUAIS
servigos foram prestados.

Entdo, ainda que a recorrente tenha trazido varios documentos para compor seu
rol probatério, faltou a devida consisténcia e simetria dos dados por ela apurados quando do
refazimento dos calculos para encontrar 0 novo valor devido a titulo de IRPJ e de CSLL do
AC/2005 quando em confronto com a escrituragéo e notas fiscais dos servigos prestados e, desse
modo, seu pleito se fragiliza e ndo pode ser provido.

Nesse cenario, ndo se olvide, s6 se permite compensacdo de débitos com a
utilizacdo de créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso
atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com créditos
liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto n°

7.212, de 2010)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
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E valores incomprovados ndo possuem estes requisitos!
A jurisprudéncia administrativa é pacifica em torno do tema:

PEDIDO DE RESTITUIGAO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao
direito de repeticdo ou a compensagao, compete ao sujeito passivo
que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
(Acérdéo n° 103-23579, sessdo de 18/09/2008)

Entendimento perfilado com o do STJ:

RECTURSO ESPECTIAL N° 924550 - SC (2007/0027655-4)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
RECORRENTE . FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR  : BERENICE FERREIRA LAMB E OUTROS

RECORRIDO » ELECTRO ACO ALTONA S/A
ADVOGADA : DANIELLE PELICTOLI SARTORI E OUTROS
EMENTA

PROCESSUAL CTVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NAO
CONFIGURADA, TRIBUTARIO. RESTITUICAOQ DE INDEBITO.
AUSENCIA DE PROVA DOS RECOLHIMENTOS.
INVIABILIDADE.

1. Nio viola o art. 335 do CPC. nem importa negativa de prestacio
jurisdicional, ' o acordio que. mesmo  sem  ter examinado
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido.
adotow. entretanto. fundamentacio suficients para decidir de modo
integral a confrovérsia posta.

2. O pressuposto fatico do direlto de compensar é a existéncia do
mdébito. Sem prova desse pressuposto. a sentefifa teria carifer apenas
normativo, condicionada a funwa comprovagio de wm fato.

3. Recurso especial a que se da provimente.

VOTO

0 EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. Naovielaoart. 335 do CPC, nem importa negativa de prestacio jurisdicional. o acérdao
que, mesmo sem ter exammado individualmente cada um dos argumentos wazidos pelo
vencido, adotow, entretanto, fimdamentacio suficiente para-decidir de modo mfegral a
confroversia posta (RESP 172.328/SP. 1% 8., M. Francisco Peganha Martins. DI de
09/12/2003; AGA SI2437/RI. 1" T, Min Joz¢ Delgado, DI de 15/122003; AGA
476.561/R1. 22 T., Min. Jodo Otivio de Noronha. DJ de 17/11/2003; RESP 250.7T48/RI: 6* T,
Min. Fernando Gongalves, DF de 23/04/2001). No caso dos autos, o acérdio recomido enutin
Juizo acerca das questdes que eram necsssdrias para o deslinde da controvérsia. de modo que
a alegagio de omissio do acdrdio reflete mero inconformismo com os termos da decisio. nio
restancdo caracterizado o vicio apontado.

2. O pressuposto fatico do diretfo de compensar € a existéncia do indebito. Sem indebito
(que é o crédito do contribuinte contra o Fisco) ndo ha restimuicio possivel e nem.
conseqilentemente, qualquer direito a compensar. A acao judicial, sem essa prova, versaria
sobre nm direito em tese e redundaria em sentenca de cardter normativo on com natureza de
sentenga condicional (subordinaria a existéncia do direito & futura prova da ocorréncia de um
fato).

Mo caso dos autos, a demandante nao logrou éxito em comprovar o recolhimento efetivo
do tributo que pretende compensar. Ausente portanto tal prova, nao ha como se reconhecer tal
direito.



Fl. 22 do Ac6rddo n.° 1402-004.715 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10920.903311/2011-65

Assim, a decisdo de 1° Piso fica solidificada, pelo que voto por NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito creditério em litigio e ndo
homologando as compensacg6es intentadas, mantendo, pois, 0 quanto decidido no Despacho
Decisorio e na decisdo a quo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



